
 
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE CORUCHE 

EDITAL 

 

Berta Alexandra Teixeira Lopes dos Santos, Presidente da Assembleia Municipal de Coruche, 

torna público: 

          De conformidade com o artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e artigo 42.º do 

Regimento da Assembleia Municipal, as deliberações e demais posições tomadas na sessão 

ordinária de 25 de setembro de 2020: 

 

 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

 VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DE ANTÓNIO GOMES DE JESUS - a Assembleia 

deliberou, por unanimidade, aprovar o presente Voto de Pesar. 

 VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DE FRANCISCO GUILHERME GODINHO - a 

Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar o presente Voto de Pesar. 

 MOÇÃO PELA REGULAMENTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO SUPLEMENTO DE 

INSALUBRIDADE, PENOSIDADE E RISCO - a Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a 

presente Moção. 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

 PONTO 1 - TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA OS ORGÃOS MUNICIPAIS E DAS 

ENTIDADES INTERMUNICIPAIS NO DOMÍNIO DA EDUCAÇÃO, NOS TERMOS DO 

DECRETO-LEI N.º 21/2019, DE 30 DE JANEIRO, NO ANO DE 2021 - a Assembleia deliberou, por 

unanimidade, nos termos dos n.ºs 1, 2 e 3 do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 

janeiro, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 56/2020, de 12 de agosto, e do n.º 2 

do artigo 4.º da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, aprovar a não aceitação da transferência de 

competências para os órgãos municipais e das entidades intermunicipais no domínio da educação, 

prevista no Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, no ano de 2021.   

 PONTO 2 - TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA OS ORGÃOS MUNICIPAIS E DAS 

ENTIDADES INTERMUNICIPAIS NO DOMÍNIO DA SAÚDE, NOS TERMOS DO DECRETO-LEI  

N.º 23/2019, DE 30 DE JANEIRO, NO ANO DE 2021 - a Assembleia  deliberou, por unanimidade,                           

nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 23/2019,  de  30  de  janeiro,  na  redação  

       …/… 
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…/… 

que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 56/2020, de 12 de agosto, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei  

n.º 50/2018, de 16 de agosto, aprovar a não aceitação da transferência de competências para os 

órgãos municipais e das entidades intermunicipais no domínio da saúde, prevista no Decreto-Lei     

n.º 23/2019, de 30 de janeiro, no ano de 2021. 

 PONTO 3 - CONTRAPARTIDA NACIONAL DO MUNICÍPIO DE CORUCHE NO ÂMBITO DA 

OPERAÇÃO PLANO DIRETOR DE INFORMÁTICA INTERMUNICIPAL - a Assembleia deliberou, 

por unanimidade, aprovar a realização da despesa e o posterior pagamento da Contrapartida 

Nacional do Município de Coruche no âmbito da Operação Plano Diretor de Informática 

Intermunicipal, no valor de 1.197,57 € (transferência corrente). 

 PONTO 4 - CONTRAPARTIDA NACIONAL DO MUNICÍPIO DE CORUCHE NO ÂMBITO DAS 

BRIGADAS DE SAPADORES FLORESTAIS DA LEZÍRIA DO TEJO - a Assembleia deliberou, por 

unanimidade, aprovar a realização da despesa e o posterior pagamento da Contrapartida Nacional 

do Município de Coruche no âmbito das Brigadas de Sapadores Florestais da Lezíria do Tejo, 

respeitante ao ano de 2019, no valor de 14.698,48 €, assumindo a natureza de transferência 

corrente. 

 PONTO 5 - II REVISÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO DE 2020 - a Assembleia deliberou, 

por maioria, com dezanove votos a favor (dezasseis do PS e três do PSD) e sete votos contra da 

CDU, aprovar a II Revisão às Grandes Opções do Plano de 2020. 

 PONTO 6 - II REVISÃO AO ORÇAMENTO DE 2020 - a Assembleia deliberou, por unanimidade, 

aprovar a II Revisão ao Orçamento de 2020. 

 PONTO 7 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS - a Assembleia 

deliberou, por unanimidade:                               

 - Adjudicar a “Aquisição de Serviços de Certificação Legal de Contas” à entidade Martins Pereira, 

João Careca & Associados, SROC, Ld.ª, pelo valor anual de 5.480,00 €, o que perfaz, para o 

período de vigência do contrato, um valor global de 16.440,00 €, ambos os valores acrescidos de 

IVA à taxa legal em vigor; 

- Aprovar a Minuta do Contrato, nos termos do artigo 98.º do Código dos Contratos Públicos, na 

redação dada pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 21 de agosto.      

 PONTO 8 - OPERAÇÃO DE REMOÇÃO DE FIBROCIMENTO EM EQUIPAMENTOS ESCOLARES 

DO ENSINO BÁSICO E SECUNDÁRIO - ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA REMOÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM AMIANTO NA SUA COMPOSIÇÃO DA ESCOLA 

SECUNDÁRIA DE CORUCHE - a Assembleia deliberou, por maioria, com  dezanove  votos  a  favor 

       …/…  
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(dezasseis do PS e três do PSD) e sete votos contra da CDU, ratificar o Acordo de Colaboração em 

epígrafe a celebrar entre o Ministério da Educação e o Município de Coruche.   

 PONTO 9 - PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIOLOS E A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORUCHE - APOIO ALIMENTAR NO ANO LETIVO DE 2020/2021 - a 

Assembleia deliberou, por unanimidade: 

- Aprovar o Protocolo em epígrafe; 

- Autorizar a despesa e o compromisso plurianual; 

- Que a presente decisão tenha efeitos ao início do ano letivo. 

 PONTO 10 - ANÁLISE DAS PREOCUPAÇÕES MANIFESTADAS PELA POPULAÇÃO, SOBRE A 

EXISTÊNCIA DE CHEIROS INTENSOS NA ZONA ENVOLVENTE ÀS EMPRESAS DO GRUPO 

ETSA - a Assembleia deliberou, por maioria, com vinte votos a favor (catorze do PS, três da CDU e 

três do PSD) e duas abstenções do PS, aprovar uma “Recomendação” para remeter à Câmara 

Municipal de Coruche, sobre o assunto em epígrafe. 

 PONTO 11 - ATIVIDADE E SITUAÇÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO - a Assembleia tomou 

conhecimento da informação escrita do Presidente da Câmara Municipal de Coruche, nos termos da 

alínea c) do n.º 2 do artigo 25 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e do artigo 7.º-B da Lei         

n.º 6/2020, de 10 de abril.  

 

 Os Pontos 1 a 10 foram aprovados em minuta. 

 

Coruche, 30 de setembro de 2020 

A Presidente da Assembleia Municipal 

 

(Berta Alexandra Teixeira Lopes dos Santos) 
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VOTO DE PESAR 

  
 Foi com sentida consternação que no passado domingo fomos surpreendidos com o 

falecimento precoce do Dr. António Gomes de Jesus (por muitos, simpaticamente 

conhecido como António Rufo). 

O Dr. António Gomes de Jesus, nascido a 18 de outubro de 1943 e natural da 

Freguesia do Couço, fez a sua primeira formação como Regente Agrícola, tendo exercido 

funções nessa qualidade, na Junta Nacional do Vinho. Concluiu posteriormente a 

licenciatura em economia, e enquanto economista foi diretor de várias empresas e 

professor durante alguns anos. 

Fiel às suas origens, o Dr. António Gomes de Jesus estabeleceu-se no Couço, como 

proprietário de um gabinete de contabilidade, tendo sido a sua última ocupação 

profissional. 

Homem de causas, foi também na política e no desporto que deu o seu contributo 

para uma sociedade melhor. 

Desde jovem, que demonstrou aptidão para o desporto, tendo praticado futebol e 

atletismo, durante praticamente toda a sua vida. 

Colocou a sua experiência e os seus conhecimentos ao serviço das comunidades que 

integrou, como dirigente associativo, em associações desportivas locais e regionais, 

integrando o atual conselho fiscal da Associação de Futebol de Santarém. 

O Dr. António Gomes de Jesus, detentor de fortes convicções e defensor de 

princípios de liberdade, de justiça e da igualdade de direitos e oportunidades, era militante 

do Partido Socialista, tendo sido membro desta Assembleia Municipal e cabeça de lista, 

candidato pelo Partido Socialista à Assembleia de Freguesia do Couço. 

A Assembleia Municipal de Coruche e todos os que solidariamente lamentam o 

falecimento do Dr. António Gomes de Jesus, apresentam as mais sentidas condolências à 

sua família, amigos e camaradas. Ficando para sempre na memória de todos o legado que 

nos deixa, pela sua ação cívica ao longo da vida. 

Assim, a Assembleia Municipal de Coruche, reunida em sessão ordinária de 

25 de setembro de 2020, deliberou, por unanimidade: 

 Manifestar o seu mais profundo pesar pelo falecimento do Dr. António 

Gomes de Jesus. 

 Remeter este voto de pesar à sua família. 

   
Coruche, 25 de setembro de 2020 

A Presidente da Assembleia Municipal 

 
(Berta Alexandra Teixeira Lopes dos Santos) 
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VOTO DE PESAR 
 

 

Francisco Guilherme Godinho, com 77 anos, foi residente na Rua da Fruta, Freguesia 

de Branca desde de 1967, tendo falecido no dia 11 de setembro de 2020. 

Francisco Guilherme Godinho sempre demonstrou uma postura firme, frontal, 

entregando-se de forma dedicada pela terra onde residia, esta dedicação foi evidente 

durante 5 mandatos de presidência da Freguesia (1993 a 2009, pela lista da CDU) e (2010 

a 2013 pela lista do PS). Foram 20 anos dedicados à Freguesia de Branca, pautados por 

uma enorme disponibilidade e resiliência, o mesmo só tinha um objetivo: procurar o 

melhor para a Freguesia e para a sua população. 

Sendo uma pessoa marcante na história da Freguesia, pela total disponibilidade, 

amor e dedicação à coisa pública, a Assembleia Municipal de Coruche, reunida em 

sessão ordinária de 25 de setembro de 2020, deliberou, por unanimidade: 

 Aprovar o presente voto de pesar pelo falecimento de Francisco 

Guilherme Godinho, cumprindo um minuto de silêncio em sua memória. 

 Manifestar à sua família as mais sentidas condolências, transmitindo este 

voto de pesar. 

 

 

 

Coruche, 25 de setembro de 2020 

A Presidente da Assembleia Municipal 
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MOÇÃO 

Pela regulamentação e implementação do suplemento de 

insalubridade, penosidade e risco 

 

A Constituição da República Portuguesa define como direitos fundamentais de todos 

os trabalhadores, o direito à saúde, a trabalhar em condições de segurança e saúde no 

trabalho, o direito a trabalhar em condições socialmente dignificantes, facilitadoras da 

realização pessoal e conciliadoras da vida profissional com a vida familiar. 

Pela natureza das tarefas que desempenham, são milhares os trabalhadores da 

Administração Local que exercem a sua atividade em condições penosas, insalubres e de 

risco, que dificultam a plena concretização desses direitos. 

O suplemento de insalubridade, penosidade e risco, previsto pelo Decreto-Lei 184/89 

e constituído em 1998 através do Decreto-Lei 53-A/1998, é um direito de todos os 

trabalhadores que pela natureza das tarefas que realizam, trabalham em condições de 

insalubridade, penosidade ou risco, e é por esse motivo que devem ser compensados com 

a redução do horário semanal, do tempo de serviço para efeito de aposentação, aumento 

dos dias de férias e pagamento de suplemento remuneratório. 

Na sequência das muitas iniciativas desenvolvidas ao longo das últimas décadas, o 

STAL promoveu uma petição, à Assembleia da República, “Pela aplicação do suplemento de 

insalubridade, penosidade e risco”, documento subscrito por 16 mil trabalhadores que deu 

origem a diversas iniciativas parlamentares. 

Passados 22 anos desde a conquista desse direito, ainda, falta consagrar o mesmo 

através da aprovação de legislação que regulamente a atribuição desse suplemento 

remuneratório, previsto, na Lei Geral do Trabalho em funções Públicas. 

Ao longo dos últimos meses, foram várias as tomadas de posição por órgãos 

autárquicos, por amplo consenso em todas as regiões do País, no sentido de apoiarem a 

reivindicação e a consagração do direito ao suplemento de insalubridade, penosidade e 

risco. 

Sendo reconhecidamente justa a atribuição deste suplemento remuneratório, a 

pandemia de COVID-19, veio desfazer qualquer dúvida, que pudesse ainda existir. 
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Face ao exposto, a aprovação da aplicação do suplemento de insalubridade, 

penosidade e risco, constitui um imperativo da mais elementar justiça e um contributo para 

a dignificação do trabalho e dos trabalhadores. 

Quando for aplicado o suplemento de insalubridade, penosidade e risco vai aplicar-se 

a milhares de trabalhadores, inclusivamente deste município, que passarão a ter o 

merecido e devido reconhecimento, político e laboral, pela importância do seu trabalho mas 

também pelas difíceis condições em que muitas vezes desempenham as suas tarefas.  

Atendendo ao exposto, a Assembleia Municipal de Coruche, reunida em sessão 

ordinária de 25 de setembro de 2020, deliberou, por unanimidade: 

1. Apoiar a implementação do suplemento de insalubridade, penosidade e 

risco. 

2. Reivindicar ao Governo e à Assembleia da República que sejam tomadas 

medidas legislativas no sentido de consagrar o direito a esse suplemento 

remuneratório. 

         Deliberou, ainda, enviar a presente Moção: 

 Presidente da República 

 Presidente da Assembleia da República 

 Grupos Parlamentares 

 Sindicato Nacional da Administração Local e Regional, Empresas 

Públicas, Concessionárias e Afins 

 Comunicação social regional 

 

Coruche, 25 de setembro de 2020 

A Presidente da Assembleia Municipal 

 

(Berta Alexandra Teixeira Lopes dos Santos) 
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RECOMENDAÇÃO 

  

  A salvaguarda e criação de empregos, é fundamental num Concelho com as 

caraterísticas do de Coruche, que sofre de diversos sintomas de interioridade, apesar de 

estar a apenas 75 km de Lisboa. 

Mas também a salvaguarda das condições e qualidade de vida das nossas 

populações, tem de ser uma preocupação constante e uma prioridade para o nosso 

Município. 

Tanto a população como os autarcas têm denunciado publicamente a existência de 

cheiros intensos na zona envolvente às empresas do grupo ETSA, que prejudicam a nossa 

população, pelo que temos de agir. 

Assim, a Assembleia Municipal de Coruche, reunida em 25 de setembro de 

2020, deliberou, por maioria, recomendar ao Executivo Municipal: 

1. Que realize todas as diligências necessárias, a garantir a eliminação dos 

cheiros intensos na zona envolvente das empresas do Grupo ETSA 

instaladas no Concelho, nomeadamente reunindo com a empresa e 

procedendo a fiscalização. 

2. Que junto da Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale 

do Tejo, diligencie no sentido de procederem à verificação das condições 

de funcionamento das unidades.   

 

     

Coruche, 25 de setembro de 2020  

A Presidente da Assembleia Municipal 

 

(Berta Alexandra Teixeira Lopes dos Santos) 


